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DECISÃO N° 1933653, DE 20 DE JUNHO DE 2022

Processo nº 25752.587103/2020-51
AIS nº 2022942209 - PP MACAÉ-RJ
Autuada: TRIAINA AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA

 

A empresa TRIAINA AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA  foi
autuada em 25 de junho de 2020 pois durante a inspeção do
navio PICACHO foram verificadas condições insatisfatórias no
controle de vetores, sendo observada a presença de vetores
(BARATAS) na área da cozinha e paiol de alimentos e além da
constatação de condições insatisfatórias no armazenamento dos
alimentos pela presença de produtos com as validades vencidas,
infringindo o art. 37, § 1º  e art. 79 da Resolução-RDC nº 72, de
2009. A(s) conduta(s) foi(ram) tipificada(s) no art. 10, XXIII, da
Lei nº 6.437, de 1977.

Notificada da autuação em 29 de junho de 2020 (fls.
2), a Autuada não apresentou defesa deixando transcorrer in
albis o prazo do artigo 22 da Lei nº 6437/77.

A área autuante, seguindo o preceito do art. 22, §2º,
da Lei nº 6.437, de 1977, manifestou-se em 18 de setembro de
2020 pela manutenção do AIS (fls. 32-34) e classificou o risco
sanitário da infração como médio, tendo em vista suas
consequências para a saúde pública (fls. 34).

Inicialmente, analisando os autos, observo, salvo
melhor juízo, que até o presente momento não ocorreu a
prescrição em âmbito administrativo, conforme disciplina da Lei
nº 9.873, de 1999.

Ademais, quanto à autuação, entendo que foram
observados os princípios administrativos, inclusive os da ampla
defesa e do contraditório, bem como os requisitos de validade do
art. 13 da Lei nº 6.437, de 1977.

Desnecessário, porém, adentrar na análise de mérito
da infração, uma vez constatado que a empresa autuada não é
proprietária ou afretadora da embarcação autuada, PICACHO,
com IMO nº 9444821 (fls. 17).
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Compulsando os autos, verifico que a Autuada atuou,
à época da constatação das irregularidades, apenas como agente
marítimo da embarcação, conforme documento de fl. 17,
Atestado de Inscrição Temporária de Embarcação Estrangeira da
embarcação PICACHO, imo 9444821, emitido em
29/08/2019. Nesse Atestado, a autuada não consta como
Armadora, Afretadora ou Operadora da embarcação, afigurando-
se a nulidade do AIS por violação ao art. 13, I, da Lei nº 6437, de
1977. O documento citado informa como afretadora Petrobras-
Petróleo Brasileiro S.A, como armadora e proprietária a
empresa Blue Picacho Shipping Inc. e como operadora a
empresa Spring Marine Management S/A.

 A esse respeito, a Súmula AGU nº 50, de 13 de
agosto de 2010, assim dispôs: "Não se atribui ao agente
marítimo a responsabilidade por infrações sanitárias ou
administrativas praticadas no interior das embarcações".  

Além disso, a Procuradoria Federal junto à Anvisa se
manifestou no Parecer Cons. nº 15/2015/PF-ANVISA/PGF/AGU
(item 13) no sentido de que as infrações correspondentes ao
descumprimento de normas sanitárias direcionadas a
embarcações são imputáveis, em regra, ao responsável legal pela
embarcação, exceto se a lei dispuser expressamente de forma
diversa, e, ante a inexistência de tal previsão legal, tem-se por
afastada a responsabilidade do agente marítimo por infração
administrativa cometida pelo descumprimento de dever que a lei
impôs ao armador. 

Assim, o agente marítimo, na condição de
mandatário responsável pela intermediação de contratos de
transporte, não tendo poder de gestão sobre a embarcação, não
possui responsabilidade pelos negócios do armador, que explora
comercialmente uma embarcação mercante, sendo ou não seu
proprietário. 

Diante do exposto, com fundamento na Súmula AGU
nº 50, de 2010, e no art. 53 da Lei nº 9.784, de 1999, declaro
nulo o Auto de Infração em epígrafe e determino o arquivamento
do presente Processo Administrativo Sanitário. 

Publique-se no Diário Oficial da União e dê-se ciência
à Autuada.

A presente decisão também segue assinada pela
Coordenadora de Atuação Administrativa e Julgamento das
Infrações Sanitárias, ou pela sua substituta, que ratifica o
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arquivamento do processo. 
 

 
TIAGO ALVES DE CARVALHO

Autoridade Julgadora - Portaria n° 516, de 9 de julho de 2020
Coordenação de Atuação Administrativa e Julgamento das Infrações

Sanitárias
CAJIS/DIRE4/ANVISA

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Tiago Alves de
Carvalho, Especialista em Regulação e Vigilância
Sanitária, em 20/06/2022, às 22:08, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.
Documento assinado eletronicamente por Patricia Cristina
Antunes Sebastiao, Coordenador(a) de Atuação
Administrativa e Julgamento das Infrações Sanitárias
Substituto(a), em 21/06/2022, às 08:01, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 1933653 e o código CRC F53873DB.
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